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Refercntc âo Projeto de Lei n" 138/2020 que "Dispõe soblc as nomlas
e pdncipios a serern adotados pelos estabelecimcntos colner-ciais
envolvidos corn a exposição, rnanutenção, higienc, cstética, venda ou
doação de animais no Estado de Mato Grosso e dá outras providôncias."

Nos tennos do Substituti\,o lntcqral n.'02

Autol: Deputddo l{omoaldo Junior

Rclator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrâda pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
03/0312020, sendo colocada em primeira pauta na data de 0410312020, com o devido cumprimento
no dt 1110312020.

Em scguida os autos l'oram encaminhados a Secretaria Parlamcntar da Mcsa Dirctora, c cm
seguida remetidos a análisc da Conissão de Meio Ambiellte e Desenvolvimento Econômico, a qual
exarou parocff de mérito lavorável à aprovação da iniciativa en 24lOBl2O2O, nos scus tcnnos
originais.

Ern 27110/2020 o Autor da proposição, visando promover adequaçôes, foram âpresentados
os Substitutivos Integrais n" 01 e n'02, assim na data de 28/10/2020 os autos foran rernetidos a

análise da Comissão de mérito, a qual cm suas razõcs na data dc 26/01/2021 cxaÍa parcccr lavorávcl
pcla aprovação do Projeto de Lei nos tennos do Substitutivo InteSral n" 02 e pela rejeição clo

Substitutivo Intcgrai n" 01.

DeacordocomoProjctodclci,@aproposituIa
dispõe sobrc nonnas c principios, a todos aqueles envolvidos conr a cxposição, nranutcnção, higicnc,
estética, vendâ ou dotrção de animais por cstabclecimentos cornerciais, em oonlbrmidade coln a

Rcsolução n' I069/2014 do Conselho Federal de Medicina VeterináÍia (CFMV)

O 
^utor 

da propositura cxpõc cm sua justilicativil quel

"Animais em estabelecimenÍos comercidis é u,t1a pftiíica comun no país e esíes
proceÍlimentos poden aíetat proíundafiente o bem-esíar e a saúde dos aninaís.
Preocupados co isso, o Conselho Federul de Medicina feterínáría CFMI/,
baixou Resolüção (RESOLUÇAO CFMV N' L069, de 27 de outubrc de 2014), que

visd regulanenlaL disciplinar e fscalizar a rcsponsabiliddde íécnica nos
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estabelecímeníos cotkerciais que atuafi nesse segmenío, o qu( adequamos os
conteúdos neste PL patu que úre Lei. De acordo com a Resolução do CFMI/, as
kúas especializadas nos cuidados e na venda cle animais de estimação terão que
adequar os dníndis em wn ambieníe lfure de exposiçdo a balxlhos, com dcesso
restrito parct as pessoas, locais tfiais lutlinosos e tanbém cada animal de|erit set
adequado ao seu habitat natural. É o ninnno- É umavida, não uma mercadoria. As
leís poderia ser até mais rigídas, erigindo que os dnimdis disponibilízados nesses
eslabelecimentos sejan adquiridos de criadores idôneos, não de etploradores de
matrizer;.
Assím, considerando a cresceníe preocupação dd socieddde quanto do ben-estar
dos ani,nais, a necessidade de gdrantir d: condições de saúde .tt1ín1dl e da saúde
pública, e considerundo qtrc os aninais enyolridos no processo de comercialização
são seres sensciafites, apresentanos o presente Ptujeto de Lei."

Cumprida a segunda pauta, que se estendeu entre os diâs 1610212022 a0910312022, quando
então foi encamiúado â esta Comissão o Projeto de Lei n' 138/2020 nos teÍnos do Substitutivo
Integrâl n'02, de autoria do Deputado Romoaldo Junior, conforme ementa acima, para análise e

emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Crosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo desta
Casa de Leis, opinar quanto âo aspecto constitucional, legal e juridico sobre todâs as proposições
oferecidâs à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei, nos termos do Substitutiyo Intesral n'02, dispõe sobre normas
e princípios a serem adotados pelos estabelecimentos comerciais e[volvidos com a exposiçào,
manutenção, higiene, estética, venda ou doação de animais no Estado de Mato CÍosso.

A propositura, nos tennos do an. l', assrm dispõe:

''A AS,\EMBLEIÁ LEGISLlTIVl DO EST.,IDO DE MITOGROSSO. tcnà) cu] \'isÍtt
o ctue iispõa o Art. 12 d( (\»tsti!uiÇão EttadLnl. .tpratd e o Cavntddot da EsÍtk*)
sattiuta d squittte lei.

ÁtÍ. 1'L,stu Lei estaheleu non,as e yhrcOios, que rodot; aqueles en'olvnkt]; ct»n a
oíposiçiio, utdnltenÇãa, higiene, estéÍico. r,c t1d ou dodÇaa de dninnis par
elit«bclech cnÍoti conert:iais dcvc»t uthrdr, pat« prunto:\,r o seguftnça, « :;uútle c
a be»-esÍal dos dni tdi.\ sah se s ruid«los, en conft»uidada co»t u lksolução ti"
1069/2011 do Con:elho Fcllcrdl de Mt:dicinu I,!tciníoiu ((:l'MI/).

Verifica-sc quc a propositura so cncontra prcjudicada, nos tennos clo artigo 19,1, inciso I,
parágrafb único do Regimento Interno dessa Casa de Leis:
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"4 . I94 Consideram-se Nejudicados:

I - a discussão, ou a vot.tção, de qual(luet proposição idêntica à outajá apro|a(la,
ou a oülrajó rejeitada na mesfia Sessdo Legislati,a, sctlyí,, na prüneiq hipótese,
quando a segunda aptorctção der à anterior carátet d,npliati\ro, ou na segunda
hipótese, tratando-se cle prcposição renoyada nos temos do art. 17 S;

(...)

Paúgrafo único O mesmo a$ t1to não poclerá ser discíplinado por nais de uma
lei, exceío quando o subsequente se destíne a conlpletar lei consideruÍla básica,
vinculando-se a esld pot re\tíssão expressa-"

NCCJR

^4

" A . l' Esta Lei disciplina a reprodução, críação, r)efida, compra e doação de
animais de estimdÇão por estabelecímeníos conercíais, no árnbiío do Estaílo de
Mab Grosso, obsendda a legislaçAo íederul igente."

Tendo em vista a existência da lei acima indicada, afigura-se que existe no ordenamento
juridico estadual norma vigente a qual determina procedimentos â serem adotadas pelos
estabelecimeltos comerciais envolvidos no atendimento, comercialização e criação de animais de
estimação.

Deste modo a proposituta padece do vício de ilegalidade, acaúetando assim a
impossibilidade de üiar nova lei, como dispôe a Lei Complementar Federal n." 95 de 26 de fevereiro
de 1998, que veda a existência no ordenâmento juridico de 2 (duas) Ieis que tratem do mesmo assunto,
vejamos:

"Att. 7'O prímeiro artigo do texto ifidicará o ohjeto da lei e o rcspecti|o ônbito de
aplicação, obseflados os seguintes ptincípios :

(...)

IV - o me!;mo assunío não poderá sü disciplinado lor mais de uma lei, etceto
quando a subseqüente se destíne a cotnplenentdr lei considerada hásica,
»incükndo-se a esta por remissão exprcssa. (negrito nosso).

Da análise dos aúigos acima, bem como da Lei n" 11.441 de 01 dejulho de 2021, resta claro
que a matéria comtante do projeto de Lei n' 138/2020, nos temos do Substitutivo Integrâl n'02 já
está positivada em nosso ordenamento juddico.

É incolteste que o assunto já foi disciplinado por norma vigente, como se pode veÍ pela
citação de alguns aÍigos no quadro comparativo abaixo:

A LeSislaçào Lstaclual atlavés da Lci n' I 1.441 de 0l dejulho dc 2021, disciplina a criação,
comercialização cle animais de estimação por estabelecimcntos conerciais, 17? lJerlrir:

Av André Antônio Maggi, n " 06, Sclor A CPA ChP: 78049 901 Cniahá MT (C.B.)
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io.3íl
\sert

Projcto de Lei n" 138/2020 Le1 n" 11.441/2021
Dispõc sobre as noÍnas e princípios a scrcm
:rJ,,t.rdo: ntlo. eslth(lccilnent,,{ cnmcrcri,i.
envolvidos com a exposição, manutenÇão,
lrigienc. csl(tica. \ enJa ou doaçào .1e arrimars no
Estado dc Mato Grosso c dá outras proviciências.

Dispôe sobrea rcprodução, criação, vcnda, compra e
doaçâo de animais dc estimaçâo em
estabelecimentos comerciais e assemelhados. no
âmbito do Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

4fi. 3" Os eslâbelecimelrtos cornerciais cnvolvidos
com a exposiçào, manutençào, higierlc, cslética,
venda ou doaÇão de animais devclr estar
devldamente regislrados no sistomâ Conselho
Fcclcral de Medicina Veterinária/Conselho Itcgional
de Medicinâ Vcternrária (CI.MV/CRNÍV) c devem
manter um módico veterinário como responsarveL
tócrico por suâs atividades.

^rl.2"A 
repmduÇào, criaÇão, vcrrda c conpra de

alrinrÍtis de eslinlâÇào só p«lerir ser desenvolvicla por
eslÂbclccinrentos co|ler!iâis ou l)essoas ilsicâs
rcgula ncnte rcgislradas conro criador.cs onr
entidades dc Íogislfo de aninmis pcrtincntcs c por
pessoas j uríd icâs lcgâhrente consliluklâs.
\rr r l^.j^ crrr.l. r,..ri e7"r \r,í.(.( t,..:.urr
rnédico veteri ririo conrc respolsáv!:l tócnico.
inscrilo no Conselho Rcgional dc Medicina
Vclcrinária, p:uâ aclrnrpanhâurcnb da saúdc dos
anullais e clo rnancio sâtlitário do esiabclccil cnto.

Âft. ,{" O rcsponsável técnrco dos eslabelecimcntos
torn..rc'ris enrolr iJ.,. corlt ., e\pos ç.'^.
manutençào, higiene, estética, venda ou doâçâo de
anilrâis dcve assegurar quc as instalações c locais de
manulenção dos animaisi
I proporcionem um ambientc livre de excesso de
barulho, com lulrinosiLlâde adequada, livre de
poLuição e protegido oontra interrpérics ou situâçôes
que causem estrcssc âos animais;
III possuam proteção conlra corrente de ar
excessivâ e mantenhaln tcmperatura e umidadc
adequadas;
lV sejam seguras, minimizaudo o risco de
acidenlcs c incidentes e de fugâ;
VI pcmitâm fàcil acesso à água e alinlentos e
sejam dc làoil higienização;
VII peÍnitam a alocaç,lo dos ani ais por idâdc,
\e\o. e\oécic. r.mpr' Jrnenro e nec(ssida(11,..
VlJl pursrrrm esp"co:uficrcIl( pard o. a1in. , §e

rllovimentarem, de acordo com as suas necessidadesi

ÀÍ.7' 
^s 

instâLâçôcs fisicas dos cants, gâtis c/11
s/rops cl§,crào ser adequadas à cspócie. poÍe, raça e
rle'rr"rs car..ctcrL'r... cslrccrfica, o^.,.t..tL'i5
criados, comerciâlizâdos, pernrutados ou doâdos. c
deveúo proporcionar ulnâ boa qualidade de vida,
com conlbrto !énnico, vcntilação, exaustão e
iluminação âdcquados, higieniTaçào periódicâ c
seguÍançâ ârimaL, atendidas as nonnâs lúcricas
expedidas pelo Consclho Regionai de Mcclicina
Vctcrinarria e denrais órgãos colnpctcntcs.

§ l" O local destinado ao abrLgo dos animais deverá
ter ullrl ..rcír n.rrrrn.r q:e possrbi)i.e..os..n n.,is .c
movimenlaÍeln de acordo corr as suâs necessidades.

§ 2" O abrigo deve possuir a inslàlaçào de
bcbcdouro e comedouro.
§ l" O manejo sanilárlo c higiôiico rlo canil, gatil,
ou/)./ .irop deverá ser rcalizâdo sem a presenÇa do
arrinrâl c dc acordo com as orientações do rnédico
vclerinário rosponsável, inclusive quanlo aos
produlos ulilizados para clesinfecçào. eliminação de
odores e prevençào de parasitas.

AÍ. 5" O responsávcl lóonico dos estabelecimenlos
co rrer'.rrrs tnrulrrrlos corn " cÀp.,.ri:.o.
manutenção, higicnc, estética, ve.da ou doaÇão dc
animâis dcvc asscgurar os aspectos sâ1i1ários do
cslabclecimento, com especial alcnçào pam:
I evitâr a presença dc ânirüis com polencial risco

de Íransrnissão dlj zooioscs ou doenças de fãcil
trânsDissão para as espécics cnvolvidas:

ht.3" L tct litiÍlo u t?ali:aÇi|o de ctcttta.\ dc
catí ub à d!:bÇãa dí, t:ãa.\ | guío! par
c s ta hal c ci netú os deúd«tnanu I t ga I i :udot.
§ 4" Os unnMi! dirponibilizados paru üth)çiia,
ulJtct crcntot. rlc|ctão sfr p'et,ia tetite rub llti.[ot
u t) \nne.\ L h iL t ).ç t lahot.tt ot jd i.\ tti u zt lt»1o\t' \, e 1

,.,),,,.i.t,th,/tl. i_t t,i,tut. ti,^, .,,,r.,

Av. Àrdré Antônio Maggi, n.'06, SetoÍA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (C.B.)
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^rt.6" 
Com rclâçào aos animais submetidos â

procedimertos dc higiene c cstética, o rcsponsável
'êc. ico 1,e e .<r' iç,,. do. (s'abelccrmen',..
.orncrL ir.r. enrulvid,., \orr d erpo.içj.,,
núrutençào, Iligiene, estéticâ, venda ou doaçào de
animais, deverá supclvisionar a cLatrorâçào de
manual de boas prálicas quc coniemple âs
necessidadcs básicas das cspécies em qucslào c de
instrulnirnto de regislro e acompânhamento das
a riJr,r.. dese,volrrrrs. ub,enâud. :,5 (\rÉer c â.
contidas l1os manuais de rcsponsabilidadc tóonica
dos Consclhos Federal c regional dc mcclicina
veterináriâ.
Il
Aí. 8" O responsável técnico dos estabeleci|lentos
c^ r,er.ia." crrro.r dor eum . e\lo\r\lu.
nânutençào, higicnc, cstética, venda ou doaÇào de
animais dcvcrá âsseguÍar â nlspeçào diáriâ
obr.gu or r dc benr c.rir e \âJde do\ rI.rnJrs,

I â inspeção diáriâ por pessoal trcinádo deve
observar se os âiimais apresentam compoíamento
consrdcrâdo lormal para a cspécie (inges!ào dc
rlrr erro, < -gu. Jrrciacào. n..çio. rn.rrrrrrerrç,'n nu
ganho do peso corpóreo c movintentaÇão
esPontánea);

,11t. 5" 'lbtb &nil. :latil c per op lev po.t-tuit
mcdiu t:ateriruirio ono re:ponstital tet:nittt,
in]ld ito o (bnselho Rcgionúl le illelicino
Y?íüináríu, t).ra rcoultuthunnnro du çdtide tlo.t
,",,,1,,,t,,1,, utt,.i.,,tltit,t4,, J,,.-t,I\1,.. i t,\1,,

AÍ. 7' Com relâção à venda ou doação de ânimais,
o re\pon\á\el têcnico dos eslabelecimenros
comerciâis en\olvidos com a exposiçào.
mânutençào, higiene, estética, venda ou doâção de
animais devcrá:
V disponibilizar a carteirâ de imunização emitida
por Médico Veterinário, com detalhes de datas e
prazrs, em confonnidade com as nonnâs e
exigências do Conselho Federal de Medlcina
Veterinária para tanto;

ht 9'' Nd wndu dirctc os cst )ele(itn(ntot
co kt(iais dc\\rrio li»nccc tto adquirent lo
úitndl ds (o1![6 d( tucinuÇão a]1akkLls c
ussin«lus pelo ),ctcri átio t'Í.s?o stit(l. hen unut
sa,/s l't gistror Xuft dógi.r)s (pcdiÍ! ce) a LlottncntoÍ
de klcntili(ít\:ào tlttrôni« k:et tili«ulo lt
Dtkx?chqog!"1). &fu luitt.fi1t c tct'í/icüçào lctenio
tlt lcitu\ no db iu !htt't!í!d do « it1ktl.

^.t. 
9" O cstabclccimcnto con)ercial devsrá mantcr ir

disposição do Sisterna CFMV/CltMVs, pclo pmzo
Jc,2 rdor.):rrr'..,, reEr.rrô oe C,.ro. rcl.,tir"s,.u.
anürais comercralizados, abrangcndo:

Art.,1" Os canis, Satis comerciais e/,d/
.'n.7. 'lerern rndnrer hír'c^ de d"Jô. -elar !o .ro
plantel, registrando nascürentos, ótritos, vendas,
permulâs e doaÇões dos animais, com idenlificâçâo
dos adquirentes, pennutânles ou donatários,

Parágral'o único: Em caso de venda, pemuta ou
doaçâo, as infonnações contidas o banco de dados
dc quc 1râ1â o c.?u/ dcvcúo scr mârllidâs por pclo
menos 2 (dois) anos.

A\'. Àrxtré,{nlónio Maggi, n.'06, S.torA CPA CLP] 780,19 901 Cuiabá MT(CB.)
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Somente a lcl pode inovar o ordenâmcnto juridico, poÍanto deve ser produzlda se
elàtivarnenle se dcstinar a tal objctivo, ao contrálio disso uma norma que não inovc o ordenamento
jurídico râo possui o atlibuto da novidadc. será antijuríilica.

A Lei Cornplementar n" 06/1990, que dispõe sobrc a elaboração, rcdaçào, alter.açâo e a
consolidação das leis, propõc o instituto da altcÍação, vejamos o quc dispõc o anigu:

'ArL 9'As disposiÇões nornatiras, redigidas en estita obreniftia às nor r$
enunciadas nas,rárias seçõ6 dette capítulo, cotlstituen o núcleo básico dd lei-

(...)

§2" Cofisliluem propósitos dcls disposições nonldti|at--

I a InírodaçAo ou aalteração de normas o de delnições legctis;"

Em quepese o mérito do projeto, necessário se faz, optar, em razão do exposto, por alteração
da noma vigente, 'te desííne a comple rcntar lei considerada bát ica " (IV, ân.7" da lei n"95/98), confome
prevê o mencionado processo legislativo, porém a proposta não se refere a alteração da lei, mâs criâ
nolmâ já existente.

Portanto, o presente prcjeto l1os te(nos do Substitutivo Integal ü'02, em que pese sua
relevância, a matéria encontra-se devidamente rcgulamentada, nos teÍnos do que dispõe a Lci
Estadual n' 1 1.44112021.

O Substitutivo Inteeral n'01 foi rejeitado pela Comissão de Mérito, logo, não será objeto
de análise por esta Comissão, pois, nos temos do art. 194, inciso III, do Regimento Interno desta
Casa de Leis está prcjudicada a proposição cujo substitutivo foi aprovado. Razão pela qual opinamos
pela prejudicialidade do Substitutivo Integral n'01.

Destâ forma, diante das informações expostas, o presente projeto resta prejudicado, bem
como padece de vicio de ilegalidade por afronta ao artigo 7', inciso IV da Lei Complementar Federal
n'95/98, artigo 18 da Lei Complementar Estadual 06/90, bem como o artigo 194, pará$afo único,
do Regimento Intemo daAssembleia Legislativade Mato Grosso, encontrando óbice a sua aprovaçào.

E o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelâs mzões expostas, em face da ilegalidade e prejudicialidade decorrente da matéria já
regulamentada no âmbito Estadual, voto contrário a aprovação do Projeto de Lei n" 138/2020, nos
termos do Substitutivo lntegral n' 02, todos de autoria do Deputado Romoaldo Júnior e pela
prejudiciâlidade do Substitutivo Integral n" 01.

Sala dâs Comissões, eri !J a.AA a. zozz.

Av. André A.tô.io Maggi, n.' 06, SetoÍ 
^ 
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lV - Fichâ de Votação

Voto l{elator (a

Pelas razões expostas, em face da ilegâlidade e prejudicialidade decorrcnte da matéria já
regulanlentada no ârnbito Dstaclual, voto contrário a aprovaÇào do Proieto de Lei n,, l JIj/2020. nos
termos do Substitutivo Intcgral n'02, toclos dc autolia do l)eputado Rornoaldo Júnior e pela
prcludicia|dadc do SubstitLúivo hrtcqr-al n" 01.

Pro de Lci n." 138/2020 P \.1." 45212022lCC|R
I{eunião da Comissão ern

Presidcnte: D
Relator (a): D

PosiÇão na (lrnissào IdentificaÇão do D

Av André Antônio Masgi, n." 06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT(C.B.)


